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'l'0rD•it®1•!o !Federa! d® Amapá 

DIÁRIO OFICIAL 

DE c R E 'I' os I A 11 o 8 no p o :0 E R E X E c u TI v o dêste Terr-itório, no Símbolo 
O Go vornudor do 'l'el'l'itó- , . 

1 

· 5-C, equivalente ao cargo de 
riG Fetlernl tio Amapi, us~n- RESOLVE: TIESOL\'E: Direto1· de Divisão, lotado na 
cio caG litri).Juiçfles oue lhe Divisão de Segurunça e Guar-
~onfer~m .-,:; itens VIl e IX. I Exonerar, a pedido, na for- • Remover,_ ex~offício, nos d~, do cargo isolado de pro
t~o _art!go 4°, do Decreto-lei Jmn tio iten1 I. c!o urtin-o 75, termos do Item I, do artigo v1manto em coJnissüo, Símbi)
G.~ij!J, de 21 ue sctembl'O de I da Lei no í .711, de 28 de ou- 56, dt1. Lei nr. 1.711, de 28 de IGo 5-C, ele Comandan\e da 
1.9. 4ll , e t~ndo em v i~ la o que J tubro de 1D52, Itnlo l\11:1rq. ues 1 outubro de 1952, Maria Boto- 'uarda Territorial, do Qua
con~tr~ do Processo nt·. 1u27 1 Picanço, ocupante do cargo jlho de Souza. ocupante do dt'Q ucima re~erido. 
IJ;;-::,G 1'. 1 da ciassc «D>>, à a série àe car~_o da classe ?e t'r~~ess ô_ra Palácio do Govêmo em Ma-

HESOLVI-.: J classe~: de Gutlrdn Tcrrito~ 1 
Aux11!ar de Enstno f rtmárJo, capá 26 de m~io de 

ria!, ni \'~! !3, do Quadt·o de nível 7, à o Quadro de Fun- 11 96s' 
Rcmo

1
·cr, rx-oHiüiO, na ror- i Funcion~rios ,~~úbl!cos do Go- cionií.rlcs ,~úbl_ico~ do Govêr- · · 

ma do ite m 1. do r.rtig;o õü. ; vêm o d~s~e- l ·c;n tó.rio, lo ta- ~o ,ct;e:t.e_ l emtór-1~, lotada na Geo. Luiz Mendes da Silva 
rit'- Lei Ui'. l.7J 1, de 23 do ou ·j· do ,na plVJsao oe Seg_urnnça ~.ecr~Le.rJ~ G~ra l~ oo Ter~it_ó- Governador 
tub:o de 1952, Haimundo vas- e Gnt1, da , do cargo H:•?lado 110 para a Dtvlsao de Saude. 
conectas de Lirun, ocu pante ! d? .fi'Ovlm~uto em, comJssuo, Palácio do Uovêrno, em 
tio caro-o ct·,, " l."sse d" F·,ltor I Slrt •• •olo 7-C, de ::>nb-Coman· 

.. ~ ~ " " ~ • 1 t d G d 'I' · · Macapá, 26 de maio de 1965. 
nível ::, do Ouadt·o 1le Fm1.! <.au"a ,J. uo_r a ?l'l'_:torwl, 
cionários Públicos do Govêr- ! do "'!uadl'O acima reYerJdo. Gen. Luiz iiiend()R da Silva 
no d~st~ Tenit6J-io, _lotado l Palácio do Gov êrno Pm Guvernaclor 
Ha ,Dlvhw_ de~ Produ~:uo p1:1.ra i Mucaoá zG de maio dE' 1 ou5 
n ~,e ..: rct:mt' Geral do 'l'srri- 1 

• 
1 

• • 

tMio, co:n exercício no Ser- 1 Gen. Lulz Mencer; ele. Silva 
Roberto Rcc~ha Souza 

Secretário Geral 
v~~:o d·..l lt,~dio c C0munic:t-li üov~rnatlor çoes. O Governador do Territó-

1 

Eolterlo Rocha Souza r io Federal tio Amapá., usan-
Pv.iacto elo Go'\'Ô"DO, e;n J\fa- Scor-otório Gorai do das ati'ibuif;ões que lhe 

capá, ~(j de uJUio de Ul65. 'i confer<Jm os i teus VII e IX, do 
O Gover!:!ador do Território arH:;o 4°., do Decreto-l ei nr. 

General Luiz Mendes da Si!Ya! Feden-:1 do Amapfl , usando 6.839, de 21 de ~:;etembro de 
Gon~rna%r j das nlt·ibuiçõcs quo lhoil 1.943, 

H.c. bcrto Rocha Souza 
::Jecl'etúJ!i(l Geral 

PORTARIAS 

Nr. 304/65-GAB 

O Governador do Território 
Fecle ml do Amapá, usando 
das at ribul çõc !l qne 
lhe: conferem os itens VII e 
IX, do artigo 4°, elo Decreto
lei i1° 5.839, de 21 de setembro 
de l.f)43, e tenclo ·~m vis ta o 
que consta do Process0 nr. 
1737/65-SGT, 

RESO LVE: 

I 
conferem os itens \ 'H e IX, IlESO L\' E : 

Roberto Rocha Souza do artigo 4°, do Dccre~o- lei Pôt· a disposição da Divie'ilo 
Scci'e!iriv' ncJ·"l I nr r. 8'-'L• de 21 "etcml d -"' " 1 · .>. ""• " )i'O e Exonerar, cx-o[flcio, na for- de Edncaçã.o, até ulte rior c1o-

O Governador do 'l'enit6J-io • Ul4?,· rua do item 11. cio artigo 751 ! liberação, Miracy do Espírito 
F e d e t· a 1 do A Jn a 

0 
ú, I J1ESOLVE: alínea n, da Le! nr. 1.711, do Santo. ocupante do cargo da 

• <!S de outubro de 1.95~, J osé 1 classe de Trabalhador, nivol 
lhe conferem 

05 
itens VIl e , . l. O~a_ear,. na .forma 1tem IH, ragu ar no e n on 1 verne, , o ua ro a e ·nncwuarlos usando dae atribuições que Nr . A i d •1 t' \1 11 d Q d l F · · · 

L\, c! o artigo 
4

o. du Uccretn- <Jo a.;·tlg,u 12, .aa Lel ~H' . 1.711 , ocupante tio cargo da clusse Públicos do Govêrno úêfite 
Lei nr. 5.8:ll:l, de 

2
1. do se tem- de _ ... s t10 out_ubt·o c. c 1.~52, •<A», da sérlc d!J classes de Terri tório, lotado nu Divisão 

1.!:14
3
, e teu:io em "is ta 

0 
que Jose Araguarwo de MontAI- Inspetor da G~1arda Territorial, de TNras e Colonização. 

d 
verne ocu•)an'e do cargo da nivel11, do Quad ro <le Fun- , , . • 

consta o l>1·oces:;o número ' 1 ' • . ; cionários Públicos do Gov'·~1 no f alacw do Guve.rno, em 
1.50fl/6fi-SGT., classe << :\», da Sel'l e uf:l das- t: 

t;CS do Inspeto1· cta Gu:.ti'da <lêste TetTitório, lotado na M::wapá, 25 de maio de 1965. 
Tenltori;;i, uivei 14, do Qua- DivisHo de Segueançn e Guar- 1 RESOI.\'F: dt·o de Funcionói'los PúbHcor~ rla. do cargo i~oludo de pro- Gcn. Luiz Mendes da Sil va 

Rt:movcr, a ped!t!0, na for- do Govêmo cléste Tel'!'itório, vimonto em comissão, Síml>o- 1 Governador 
ma do iteJI\ I, do o.u·tigo 56 , iotado na JJiY!t:ii:Ydo Segu mn- I~ 8-C, de ~clogad~ de Po_li- [ 1 ~ . ,. 

ria Lei m. 1.711, de i.S d~ ou·· ça c Gu~rda, pa ra exc~ccr 0 -::~a. do Quadro ac1mn rcte- · Nt . 30~/ü;;-GA!3- .• .. 
tubro d~ LJZ>2, Alclenora de l:!l l'f!O isolado de provitilento ll'Ido. I , O G overna<:or do 1 euttor·w 
M:;ra es C:·uz, ocupante do em Comissão, Simbclo 5-C, de 1 > , , • • • l ':ed\C' ral_ , do_ Amapá, usando 
earg-o d:t cl~sse «A», da sérle Comaodt:me da G uu r·da Ter- \ r a,a~to 

9
n do ~oyê! no, e~n ~as atrwui_çoes que lhe. ,con

d:l elas<'C3 de Zeladora, nivcl ritol'ial, cto Qua.dt·o ad ro a re- . Macnp.t, - 0 de l.ll&.JO do 1 ,9o5 ' len•m os ttens VII e IX, do 
7, do Qua.t! ro de Funcio!H'tr ios r.et·ldo, vn~o e_Pl conscquên~ia I Gco. Luiz Menei es ela Silva ! e r~igo 4°, do Decreto-lei m. 
Püblicoa elo GoYêr ne clêste aa exonerr.çao de lJ rt d i h G , ,r . 1 ,. · 5.8 -~fl . !lo 21 de ~>etcmbro de 
Território, Jotadn n:.~ Gncreta- Clt!HOntL lOV~.ndl 0 ' I L !:l13, e tendo em vir.; ta o qtw 
:.-ia Gúra l Jo Tet·ritórlo para u , Ho bt>rto Hocha So uza · consta do Procl:lsso número 
.üivistlo du Pt·oduçiio. · P!l!Êcio do Governo, e :n Secr<:trio Geral l.73G/G5-SGT, 

I ~.iacap<i, 26 de malo óo l.Dô5 REsor VE· 
Palúdo do Guvêm0, en1 :Mt:.- ' O Govern:>.clo r do Território " u • 

capá, 26 de lll tJ.io de .UJG5. i Urd . Luiz Mer. cl cl dR. Si!vu Federal dv Amapá, usando Pôe a disposição da Divisão 
' Go;·erm •. do t· das atribuições o.ue lhe> con- de Educação, até ·ulterior de-

Gun. Luiz Mendes da Silva ferem os ilons VII c IX, do liberação, Benony Ferr·eira 
f] oYe::n:!dor Hob~rto Rocha Somr.a d 0 Lima, ocupante do cargo da 

~ecre túi'io Gerul nrtigo 40· 0 · ecl·eto-l~i ur. clas10 e de Escrevente Ua liló-
H.o bet·,to J-> 00•11 .. SoU''" 5.88!-l, tle 21 do setembro de • .. "''"' 

1 
g grufo, nível 7, do Quadro llo 

Secretár io Q('r:.ll O OuvC'rnudcr do Ten!tó- ·• "'3• Funcionários Públicos do "Go-
; rio Fcdernl do l\mapá, usan- PF':iOI VE · vêrno dêstc Território, lotado 

. O Govcmnt!or do Tenitó!'io ! do das att·ibuiçües quo Ih~ ' ·" ' · na Dlvisão de Terras c Colo-
l:c:l!'ral_ d? _ Aruapú, usando ~onfe :·cm us itens \1 li e IX, Exonera!', ex-oHlcio, na !or- niznçilo. 
oa8 atnbu_;r;o~s 9_ue lhe cou- ! oo 1~r~i go 4°, do Decrete-lei 

1

1 ma do item II, elo a!'tigo 75, PtJiftcio elo Govêrno, em 
le;·~m os Jtens \ti e IX, do l ll'. 5.8:HJ. de 21 de &etembro al ínea o, da Lei o0 1.71 1, de Macapú, 25 ele maio de 
~rt3igo 4°, do Decreto-lei ll!'. IJ 1.0!3, e tcndt) em vista o 28 de outubro de 1952, Uadlh 1.9(i5. 
a.~:. ~, de 2l do ~lctembro de 9 ~~ C?n~tft_, elo Processo U

0 'j Cha~one: a&"r~gado ao Qu~dro Gen. Luiz ~.~cnd es da Sil va 
1.0·1•1, lti·12/ uG-SG I, · rl tl l•uncwn an os do Governo Governus!or 



"~,s H e partições Públicas r 
Territol'inis deverão remeter 
o expediente destin,ado à pu- ; 
blica(.~áo neste DlARlO OFl-; 
UIAL, diàriamente, até às ; 
i x.ao lHll'l',s- H.x~eto aos sá!Ju- i 

dos q u&.ndo devel'i:io IaZI~- lo i 
até àr,; 11,:10 llorr.s. 

As reelntuações pertineu- · 
t Hs à m<'.téria retribuicla, nos : 
caovs de erroR ou onü~Püe~;, i 

ueverão ser rormuladas poi· . 
escl'do, ú Seçil.o de Eednçllo, ! 
ll<~S Ü à~; 13,30 lJO{'fiS) no HlÚ- ! 

XliJl O até '12 no r as up<;s a 
l-)aidu àos órg:los ofieiai:3. 

Os Miginais d.r.ver:>o ser 
~tnJDcg :·rd'ü,dos c nuteutic~1do~~ 
1'8S8al vnda::::, por quem du di
reito , runuras e üiHendaH. 

ExcotutLda.s n.s tnu~a o e:.:
ts!~lor, ll UD ::5 Cl'ÜO ~se. rn p r c 
nn uü.is, ns f.! Hsinu.t~u·Hs poder
ge-Du torut~r, ern qualquer 
époea, por Beis xnes"!.s Ol! Uül 
;i ílO. 

P.~..~\ as~Jina tur-r:H:~ vcncid<~a 
poder·iit.l se1· s nspen~:>as t: c !lJ 
;-tVü~o próv!n. 

N i'. 306/G5-GAB. 

O Governador rl o 'l\~rrltério 
Feden:l do Amap:': , usttnd o 
das atribuições que lhe ccH· 
fer-em os item; Vil c IX, do 
arti go 4° do :_:ecr•;to-lei tu·. 
!i83:t, de ~1 de scternbf ü de 
J.9-ti1, e tendo etn Yi.:;ttt. o qth! 
consta do pncess o mímet·o 
\.208/05-SGT o Ofício 1:úmcro 
:2Ul /ii:í-DS , 

f\.ESOLVE : 

1\pliL:u:· a Ana cb Oliveir<; 
J3a1'i'OS, oc.upuute do ct~!·go ch1 
cla.sse Ll e .il. temlon k, nivd 7, 
do Qu11dro de Fun0íonúl'los 
PúlJ!ic0:3 l~ O _ (iuY6rnv df::s te 
'fer.dtóríot lotrtüa ua Dll.~h~il o 
de :3ntíde, t eint~ (00) dirts ch:! 
s uspensfto, cont n, rJ os 110 pc
tíodo de 1n de rn:ilo <t 17 de 
i uurw üe 1.!:Jcj, <.hl n.eiJrdo oüm 
;J ill' ::iH> 205, \l :'. Lei lll'. 1. 7 ii , 
cil' ~ô th o•ttu')(·o ·l ·· 1 "'J" 
~f;J ~~ÍJ'Ü;:ie d~ J;;~'f l: v f)l~~;; ;: 
vi.do l tim ullo e des}icat uo 
su~t c~;legn <lo scrvlçn, uHan
do, nim:a, t érmn:; imDróol'ioc 
eHl ~i utriiuen to di:l rno i· ~.il ·t: da. 
cnnd nta ou.e deve ser oL•·..; er~ 
V(~dQ pefo _ se::vi dol' pübhco, 
iniriD.~~ ind o , dC.~:. s e ntod:.;, OB 
iten s IV, VI e VIl, do ar tigo 
10:~, da L~J i nr. í. í ll/62, e thJr 
neccssi d~ul e de servi<.~v , sej a n. 
p ;:·edl:!ltG pPtu:tl idade e<mvtdi
il ::~. om multa, na rorm·; d tJ 

p~~l<tg ui1"V ú.u.ieo. do cit~ldo 
ctJ"Cgo 203. 

Pnlãcio do G·c\vêrno, era 
~T~!.CBpú , 26 (1C tuato de 1.UUS. 

G;::n. Lu i;: ;\Te ndes da Silva 
Gover~::> dor 

l) G0 \' ~ 1'iHtdor do rrcrr.it6r iu 
Fed ~: l'GJ do :\n1apt.l , usantio 
das a!.r ibuicõ es O'W lhe eou
f:._:i'C !n C:; ÍtCilS ~·11 e 1~\ . do 
ari igo -1"., do Dt>.cn~to -lc { m . 
ú.88;;, de ~í du Hetctn br·u Uü 
l.f1t1, 

m;SOL\'i·: : 

DlAHIO ()F'JCIAL 

DIRETO H-GERAL 
AGOSTI.NHO NOGUEIRA DE SOUZ.\ 

DIJÍRIO OFICIAL 
lmpressc uas 0Hcir:U8 da. lmpren!.ls. Oricitü 

MACAPA - 'l'. F. /.~,IAPA' 

ASSINATUHAS 

Cr$ 
Arw 4.00U 

Cr$ 20 

; As Hcpartições Públic1~e 
; cingir-se-à o às assinaturus 
~ anuais rcnovadn.s uté 23 de 
' revHrciro de caci1!. ano e àe 
~ inicüJ.cl~s, en1 quHlq uer época: 
j peiu:; órgãoE c;-J .~opetontcs. 
: A lfm i.lc DOS~JiJiHtar 8, 
; r<:rües:~a de \'Uir:Jrps aeoinpn·
: ntu1dos de esclnr~~ci!ncntofJ 
; quantl) à ~ua a[Jiicayàu. ~vH
t eitalno;.:; usénl oo inte1·e~;gadc~~ 
: pn;i c;-<.mcialmenü; . elH:quc ou 
vale postal. 

Os supiemcntos t,:> elli· 
eões dos 6rgfios orici~1is t:;ó 

I Sv lürnecer~üJ aos a E:sin<~nlE~~ 
i G ue (i~) ~oHeitarer:n r: o ttto di:\ 
: r:t&i$in:1 tura. 

! O iunciom::r.\o pcll.;iic;c k· 
! deral, par~a hlz~;i· jÚB a'J dr; ::)

: c s:.nto indlt:a do, üevsrú pi'ov~,r 
! c;:;tu. cond.tçfio no ato da ffs ... 

t-\ firn de c·vihll soluç.ã.o : sinatu~·ü . 
tes a n :rilicaçíio do rntzo l.:e: de C•Jütinuida.de no recebi - ! O euf::-~n de c:id~t c;;:e;. :
valid :_lde te suas a~siERturas, ! !TIL~nto dos Jc;rnaj ~ , de vem pla1· utrasudo dos 6 r g <1 Otl 
JJrt JYJrte superior elo cDderê- l os assinante~J providenciar a . oficiais bCril, na. venda . avu J
ço viin ünpressos o núnleto l i'es-per.ti v a. J"eno·vaçüo com s~'., aet·escülu cie Ctf0 5~LO, G8 
elo taJão fie rrg!.R tro, o mês e [r nk ~:cd~_ndn n:wima, do li·;_n. : ~:,u, me~;;::u an?, e , ~ e CrG 
o ano {)m que ntu!a.r·á. tu. (3ú) \Ha~. : J0,u:J, p(.;;t ü.j10 aecorl·IGO. 

i\ r. :300/GG· GAG 

O G on m!!lcior do Território, 
FedBtal do An1~1pú~ n~ando 
tl:::s a iribtrit;Qt!S que lht' con
fereln os iLn1s \lli c !X, do 
n1·Ugu 11" , do ll ccroto-lci nr. 
S .BB:~ , de 21 de ~-.:ttn; b t·o de 

R.ESCLVE: 

Do~"' ! g n ~::r, A.lc\:H PauJo Ha
n;os) u eupüut~:; c~ o. cargo . da 
Ctd.SSC <( r~t> , du St:l'J O fl t~ e!il S· 
::; L~a de Cont tt dor, nivel 20, du 
Otl<h t'o d u Fuil{'. in!~ ários l ' ú· 
h !icc ~; do G ovê!'!H': {Ü\; t~! T e r
i l tódü: !otadg I~o :~;e L~ ,· i :.;c de 
1\Ü lll i iJ \ ~t ~·ftt.~ão C~i1 l" ;J i, ])U/ <1 1 

"!Yl O P ) ) .~ titT! ÍÇ~ íl rfl ~ l'JO }H) f';~' 
J~::; i0 vt~~~l~eáien't'e , dn 'í ;rer;it~l: 
i'<l i',lun ieipHl Je Mncnpú, em 
eont• Hn;,>ndit du af;; :; tnmento 
do ~'~ ti titu1a.r· sonllcr- . Hené 
de Azi:VédG Lin1nnclli. 

u Governado r do Territúi·io 
?~~de1·a l do .lu nap2 , usand'J 
das a trHJU i ções q un lhe co n
ferem os :t0ns VIl 0 IX, do tu·tt-

g O '1°, U G 
nr. 5.li3i:l, d ~) 
dí:' UH:l, 

D e e ~· 6 t D -l e i 1 ~.Ir.cnoó , :!G do maio de 
21 d o t.e t~;m bro J _ - _ . . , , . 

~ ~pq 1· 1'17 ;he!lt :ns r~~~ 1 U<.••~ • J, "-" ..o.•~ ..,._u~ -' '-~ 

Govl'l'Tla<iol: 

Nr . ill1jü5-Gi\B . 

1.865, 



469 - 2a. feira, 31 DIARIO Oli' ICIAL Maio, 1965 

Sil1}~d;!tend@m:ia do Flm~ IJ 1 do de V u]o~ização Econômica cendo os seguintes requisitos: contratos; 13) determinar san
t1ll V1l!íH'i211Ç~f3 Econ~mic~ 1 c:a, Amaz?n111, orcaJ?ento para 1) seleção de candidatos defi- · ções punitivas e ressarc!men-

.a',! t~ ..,. ;; , G~;:t,>it.:!P I o exercicw ttnanceu·o de 1%1: nida pelll. qua.!iticação, tradi- to, no que couber; 14) assu-
~·· t,inr>lU!lit'l l'"-'nr..Etj Anexo -1 - Foder Executivo; çüo e conceito, p c.der deres- mir ou cometer aoutrem sob 

Têrmo de acôrd? r;r_macto, ~~.b.-1 a~e~o Ou , - . SPV_EA
7

--: sat·cimentü e garantia dentre sua administraçã0 direta, 
ent;·e a Snpermtenatncw do D." ·J)~s~s de ,vap ttal . \ er rndcola s habilitad os, respei- prosseguimento da execução 
Plano de Valol'ização Ecsnô- ~-~ • :?·O.d - Le~~n;olvun~nto ta do o limite global de r·t•éd i· ! do c o n vê n i o denunciado; 
mica da Am\i.zônia 0 ,1 Guvêr- ·~Y?~"~J~ttco, õe.· Suc,l~tl -: Co!l- to a isso desti •lados - 2) a I Cláusula Sétima - O Govêr-
110 do Terí'itório Fedentl do r~giH1yo~::> <J . 2 .u.~. ~ a_lo~tzaçuo seleção de caudidutos ficará no do Território Federal do 
,\mapá, p:-~.ra apl:caçtio de ~'..conSmlt~n d.a f,;?azoma (A_r~. a cal'go rla uuida.rle exocutan- Amapá, executor do presente 
('1-.s ll.n!'\o.ont1 dotar.ão u e "9~ na ~Oll!:>l. r e<.Ieral) • D1s- te da operação <.le revenda acôrdo, será responsável pe-
10")·! dc ··tt' .... '1.> " : ..... '"P"~·~s l'l'tmliwça:.J du D c s p e s r:.: tle reprodutores e matrizes las operações de revenda que, 
'" ' "' .. . ,un " UI:J- · '· ~·• q ) O Ul 1J ' l ' t b d ' t uum aqnisi(,'ilo para. rev!.'lilutl ~l . · • ,., . c~se~n o VI~?,n o o e ceet·n o Ci'i é rio m!nlmo em sua deconência, Iore'n 

aos w~r;t::.tlto rerJ e uricldnres, J.',Cen:J_:.l;cn e ,"'oc:_a! - _3.v.O.O para o:; leilões e~pecializados, autorizadas e, consequenle-
p ~,-t, · ''" ''er ')a de c,.,, - Credito e Parhc1pa(;oes - já tradicionais; '!) os contra- mente pelo reembolso, da 
~ij~<~0-~·;10 á'...: urn:u~·~ Ú~t;l~ ~ 8.8.~ .0 - Crédito Rlll'::t.l .- - 1 tos ús opcrnçõc>s de t·evenda quantia que a SPVEA lhe 
. ,1 r,.,, 0~ ., ;r

1
·col"'' 

1
-.n

0
' "o c' ~t tn - - t)esp6w: s com aqetsJção, do roprod utores e ma trizes entregar em função dêste 

J. ~d . .:"J c.:..b Ct v , '='.::~ ~l ~ · !' ' ' t ' 
l'ü':' e matrizes, obedecendo para rev en(Ja aos agncu .o- omgtr-se-fio ao teto limite de ermo. Se, entretanto à época 
i\.a IHH' iílllg aprov<.Hl&s pel11 ra:; o crJ_a,lores,_ <le arame, Cr$ 8.000.0GO; 5) as operações cto reembolso êsse não ocorrer 
... l.:li .. tl '' c'•> nhreJ·.1 m ~nt o lmplcmcmos ag:·wc!as, repro- ele revenda rural observarão poderá a SPVEA suB pender a 
~- '· M< •· v v 1 • ' ,_ "' • llutore<> e matrizes obcdecen- o seguinte critério de prazvs : se u critério os pagamentos 

Entr,, a Sunel'intendência ur. do ll» normas aprovadas pela l'rams: u) de reprodutores e porventura devidos ao Go
Ph!!lU tltJ V cilorizaeilo E.;onG- Co:nissilo de Planejamento - matrizes, :néximo de três \'erno do Territór io Federal 
miut1. da Anhlzôni~ e o Uo- 03 - A 'Ufl.(lá - CrS 25.000.000. unos, inc!uicl:: u carê ncia, se do Amapá, até a regula ria· 
vci·no do Ttn'l'itó:·io :<'e tl a r~l ClA-usula Qunl'ta : O Execntor t:onccdlda; b) ele arame rarpa- zação rias operações anterio
{lo i\.n,ap~, rlaqui por <Jf,;nte creditará u SPVEA, e111 dcpó- do . máxim o de dois anos, in- res, ref{'ridus. Cláusula Oita
den0mlnados rcspoctivaJili:lJ· sito espe·~ia! c por esta mo- cluida a carência, se concedi· va: -- Poderá êste acôrdo 
te bl ' \' EA 8 EXECUTO I(, !'O- virnentada, sem fluên(~je. de da, comprovar .-uus qualida- ser ampliado, alterado, reno-
p:·csentud(•S n pi·imeirn peio ),uro9 e sob o iítulo «Crédito des de t;Ul'fcola exigidas de j vado ou modificado a qual
nen>•t•al Henr ique Guilherme Hural» -«Órgão MovJmenla- sua habilitação, rcgl3tros pa- quer tempo, quundo fo r do 
l.\lnller, Respond2u<lu pela Su- d0;·, , ciuq uentf:l por cento trimoulais, escritura ele hipo- I interesse dns partes acordan-
perintcndéncüi do P. V. E.!\., o (GC0 o l do valor dos j m·os i'e- técu, (;or:ifieado de penhor j tes, mas todus essas ocor-
<l se;>:untia p;.oltl :;.eu p:·n,:l!l';t- cc-IJ!dos dao operações de rc- agrícola ou pecuário e os de- rências deverão ser [oita:; 
d·; r Sr. ,lnsú Pereira da Cos- V•..>nthl realizadas, assim como mais in strumentos formais mediante a~sinutura de têr
tJ, iJcnLficadt• !Jest;l alrl co- qunlq;;er qaantia oriumla do inerentes à nature;1a da viu- mos aditivos r.o presente. E, 
rno 0 própti(l . foi firmado o ressarcitr.enlo dos contratos culação ou garantia à lavrll- por assim estarem de acôrdo 
:..:resmw~ aeô rdo, nos tónnos de revenda efetuados, as tura elos contratos previstos; , as entidades acordantes, eu 
ê:o arfgo dezesseis (!li) dn qu&~ltius re~nllantes da apU- 2J a eutid&cle encarregada da Maria de Nazuré Lemos Bo-
1.·:' nún<:'!'•1 wil oitccontos c ctlf,~ao dos JUros de móra e c'xccuç.ão dos operações rlofi- lonha, Oficiul de .<\dministra
seü; lL '>Ot!), uc sris (ll) de in.· mult!u; consequentes da falta nirá a docurni'ntaÇão a ser tião A·l2, da SPVEA, lauei 
m·iro de mil nOVl'Cnntos e de cumpl'imcn to dos contra- sol!citada, plll''l iustruçüo dos o presente têrmo o qual de
ciuqnouta 0 ti'ês (t9:..::lj , o qlu l tos tle revemia; Clúusula I contratos decidind o pela sus. pois de lido e achado confor 
se regerá. pelos di3posiçõt·s Quln.~:t : - Os iuros decorreo- exigência cu nüo; 3) a entt·cga me, vai assinado pelos repre· 
desta le i, pehs do rt>gularn ~n- tes _aas epet•Jçoes de _ravenda de semoventes objeto das opc- 1 scntantes das entidades ucor
to aprovl)do pofo Decreto nú- ' ~orao, no vaJor de cmquenta , raçõ es de !'evf'nda ~>ó será ere- i clf:l.nt·es e por mim com as 
me:-o t.:·idP. c nuatro mil, ecn- ; pnt· _cento (bO%) computados ! tt\'ada após a assinatura dos: testemunhas abaixo, paca to
tu o tr·io tA c dois nl4.1:12/, de em laYO r ,?u SPVEA e as ; resp~ctivos oont1·atos; 4) ,os I das os fi ns de dir~ito. 
nove (f)) de Olltubro do me?- rcst,:n~~e_s C-~~quenta por cen· l rma.hstns conlratado,s aas I Belém, 26 ?e muw, ~e 1965. 
mo ano, pdns cio Decreto nu- .o (vO ;oJ set<~o dcst.o~das à I opera2õe;; de. reveno n: não G_en. Hennque ümlherme 
mero triuta. e cinco mil cento r.tr.nutençflo e cufitew das! podcrao negoCiar, parcial ou ' :tvmller, Resp. Sup. 
e qu~, 1·cntl~ c uuis i35.1-12), de op~!'ações do revenda, rcali- ' totalmente, os animai3 e utili- 1

1 pp. Jo~é Pereira da Costa 
qu:Hr:> (·!! de mai'ÇO de mii ztH~?-s ~elo Exe;;utor; Cláusu- dad~& adquiridos por int_er· Maria do :r\'azaré Lemos 
uo\·ccenios e e;i:wuent:t c la •J<.'Xt<t - O executor apr·e- rnédto rl e ss as opcraçoes i Bolonha 
quati·t~ 11!r 14), neit:s 't!a !'o!'ta· sent:t1'Ú à SPVEA relatór·io süb pena de automática res-J Sél'gio do Barros Pôrto 
riu núm'ero n.l!i sc!:secutos e StiJ•IeStl'al (nos dias 30 de ju- ois:io do contrato e indeniz~ - 1 Benedito Pedro de Paiva 
q uat·onta e doi;; (L6·í2), de dP· ~h~ a 31 _ct ~ dez~mbi'? de çào de mútua. ac:·escida. da i , , . • , "', 
,~r.;ssetc (!7) de jur:b.u de ul!l caua ano ?ml) ev~cl encmndo multa do f>Q010 ~obre o total i SERVIÇ? DE n.Dl'viiNISd~A-
novecent(,8 e uinque!1ta e PiiG o .numera.no recebid o, a rles- do (!TUpré}'lww; a) os contra- I ~Ã? G,ERAL . 
(l\)5S), da SPVEA, e G>:.pfCiai- p~sa r.;altzada, os co.ntn>!os i t~) S d_ever<lo espedl'icat' a ut!- ! ;:,eçao c,e Pessoal e M~tcrzal 
men l.t:, p .:1Ja;.1 cl:iusnlas :;;E•guin- ~n·m-~dos. as amorttzaçocs !hzaçao <lo~ bens constantes .

1 
ED!'I'AL DE CITAÇAO 

tb: Clt'. usuh !Jrimeira: O pre- ';u l'l•J its, o_ Cont::-Correntes · tl~ts . oprraçoes eis revenda, o R Pelo presente edita .J. e de 
sente aeô.l·% -vigorarú. da dat11 : uas op~_ra_ço~s de revenda, o ! qoa1~ poder·ão se~ aplicados~· ordem do Exeel~ntíssirr:o 
d::: s:m pnblicaçfio no ór<Tlio Baldo m!'pOli<\'el e 01:1 casos ern lmal!dadc>s dt lerentPs da Senhor Gonrnndor do Ter
oficir.l até 0 dia t l'int:t ~J ~1m anonnals cconidos, devida- contrulada; 6) o não cumpri- J r itório Ft'deral do Amapú, 
r:31) ele deze::Jbrr> ü<' rni! 11 , _ mente hCC•mpr.nllados do ex- met_tto . lls . cláusu!<tt! contr a· ·i cito o servido!' Jesus Ferrei
YCCC'ntos e rwteutu, (i~íOl. tr·at? . . de conta d\t }l~ha de tua~s .unpiJ rará a multa de, rr. J omar, Inspetor da Guar
Ciáu•mla serunctn· P<do pro- créo !(C• r~:ral da S!.)'v EA; ane- 10°," sobt·e o valor do contl'a- 1 da Tt'rritcrial. nlvel 1-1 -A, do 
~;,~nle acôrctl.1 0 ~-~XW:UTOlt, xml à Resol~çíi.o no 1/65 da Co· tu; 7) o nií.o pag-amento das! Quudro. cte Funcionár ios dn 
obri1;:a-Ee a t·mprcg:~r os re · ! m1~são do Pwncjamentc. enmo : amortizações ao vencimento Govêrno dêst<J Território, 
tUl'HJS qt:u !!1e serão útcHlta- ' tl s~guir apt'e6entact?; l!a!.Jili - 1 ncarretará a rn<'·ra dfl 1% sô- pelo prazo de oito (H) dir.~. a 
Htdofl pr lR SP\'1~.\ , cb .. ~'iiicn- i laçao -:- <•s canctwalc·s às i bt:e ~ Ha!clo deved or do em- partir· desra ~lata , comparecer 
dot. na climsula t1rgui1tto, obe· i opcraçocs de rev~nda deYC·J P!éstlmc; 8) a Superintendên- à Divisão de Segt:rau~·a e 
dece;ldo a:' rlJreirizes adota- ; r ao ser : ~ 1 l.br~s~ eH·os nn~os I~~ do ~luno de Val?r~zaç·iío Guurda, on•la, é. lo~uclo, de 
das pc!a ~>l-'VEA, v.onn~ls e,;- 1 0~1 uutu. al!za .. _o:. no pleuo , i<.Conômica da Amazoma, r e- vez que vem tuhanao ao ser
bbelt~eictas pela Cílmis~üo de ' g~no, de l:lU::l_: et;ladani~ c ra- i s~rnt-:;e n di l'eito de: 9) exi- viço sem justa causa desde 
P~aueiarneuto, anexas à Jteso- d!(:ar,<'S llO ar1b1to da A.rnazô-

1 

gtr, u qualquer lliúmento, dos o dia Jü ao mês de jlllllO do 
lução" nr. i/G'J 0 liO pl:1.'1o nla LP.1!ul; ~) agrieult_ore::; ou convcnricnals e contrn tados ano de :9tH, data. em que 
c· r•!:~ttn1t..: 0 Prncc:f;;;C~. Nr·. pPc:w1:1stas :ccnt:hcctdos. rk das operRçoeH de revendll terminou o prazo de um (l) 
il.0l.3/ti.J., devldarnente aprova- l:t·e1ereuem. mser,tos, no Se:_r-jnm:l, us int"o!·mações que ju ~- a~w que foi autorizado a ser-
rio. é a se~nlr tritn~ct·ito: 1 v !ÇO federal ~3 ~-~·ocluçao I ga!' nece::;sa:·ws no eselareCl· VJl' ao Dep~ rtnmer.ro Federal 

· , Agro-Pecu:i;·1o; 3) fllwdos à mento d e~sas operações; 10) de Segurança Pública <DFSPJ, 
1 - - Aquisiç:lo de anlmc ' liti~ociaçõrs rHrais e coope- in~pecionar, dil'etamcnte a sob pena d•$ não o fazendo, 

l'uepudo Cr8 2.00o.ooo ' ;·~\t~vc.s . se houver; 4) p:·opri e · I~'X"cuçtio dos oll.ietivon pre- liC[Il' in.:u r~;o uas sanções 
- .ano~ de terras que a expio- vistos às operações contrata- prt'ViBtafl no ítem I! do artigo 

2 -.- Idem, d0 reprodutores c rem; 5) posseiros on m r:eil'Os da f'; 11) nropôr às alterações 207, do Estatuto do:l Funcio. 
malrt 8C:c< ... fl.O<Ju .ooo dur&ute o perfoclo compro- !' que juli;ar convenientes a nârios Puulicos CiYis da Uni-

C1$1Lcoo ooo metido na. operação rural; G) melhoria e nDerfeiçoamento ito ~Lei n° 1.711/52). 
, • • , . 1 in'let' itos no órgão encnncga- i das Oflei·n~·ões ·em cur~> o; 121 Seção <lD Pessor.! L' Matf:'-

Clausu!a cJ L' rectta : As rle:<pc- i do da operação de revenda à . ante irregulai·fóidndes verifi~ riu!, em ivlacapá, 28 de maio 
l:lfi~ <lec.o rrc:i~t~s do Jll'CSt:nte 1 qual concunen; Modalidade: I c11das, levantar convênips e de 1DG5. 
aeurdo cnrrerao à cont!l dor; -- as ope.rar;ões de revendi! j bloquer ou rnoYimentar sua José Epifânio de Souza 
r·~um·sos tiunnceiro~: do Fun- i r·ural SL'rà0 realizaclDs obede- C'O ntn baEcárlH, e re~cindir C:: here ela Sl'M. · 
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n3.rios Plibltccs do Govêrno i Eimbolo 3-F, de Chefe da Se
dêste Terrltói·io, lotado no I ção das Mnnicipalidadcs, do 
Serviço de Administração Ge- Qund1·o aeima l'cí"eridu, yago 
r•a!, pam substituir, como em eonsequêtlcia da dispensa 
membro, Wa.làomiro Demos- de J oJ.o Cândido Soares 
tenes Hibciro, Oficid de Ad- Filho. 
ln inistraçã.o, uivei 14-B, Jota- , . . , , , 
do no Ser·viço de Aàminis. _ I-al?.cw _c~o Govern?, em 
tração G~!·ai, na Comissão ~ :\ia.?_apa, 28 de maw de 
de Inq uérito Administr&tivo, I UJu;;. 
lnc~mlbida. de r~~.nry in·eg-u-j Gen. Luiz r,;endcs da Silva I 
la.l'l~ad~s YerJh?n.ca.s . pel~ l G ovemaclor 
Auditorut Geral AUm!mstrah-
va. do Território do Amupit, 1 Nr. 315/ 65·GAB 
nu l'refdtura Municipal d3 1 
Macap:!. 1 · O Goveruadc.r tio Território 

I Federal do Amapá, uaando 
• Palácio , do G•.~.vêrno, '~.m, das atribuições que lhe Culi·· 

1\iitCi:!.pá, 21 de maiO de 1.965. r ere.rn os itens Vll (l ~~. do 
G L ,-7. ,. d ct· 8.1 . art!go 4°, do IJecreto-ICl vr. 

en. 1 ·~~ :·1~0 es ~ a 1 \a : 5.839, de 21 da setembro de I 
Go\'etnndo;. ; 1.943. _ 

Nr. 313/()5-GAB j RESOLVE : ! 
O r'o""''nurlor dt 'J'A ··r;t<'l~I·o I 1 

u: '"· '"e~ " -i • ' 'for"a·· ·"•'m "fel· fo ·) D )rt<>-F . I d A. . d '" ' . " L c . , _ J t c::. 

d~; ~~~ri b ni~õ; 81~~;· lil ~se~~n ~ 1[ 1
m·l ;a;. r· .~:~··cl eH',~·g'~-5;0 Acl8o' ~~}L5t!J1üt' 8e 

r ~. " ,, " V'[ l X. ·' ~ ' "'" . •· üv, ''""' .e, C !li Q.., u CL::> l e • , uO ! tCOl' · 
a:·tigt' -!0

, <lo DeCI'(:~to-lt:i i! r. ! · 
5.s:J9, <lo 21 de setemuro de «Aplir.~r a Ha!'cldo Vilhcua, 
1.913, e tendo em vista , oc.upantc do car go de Tntba
o que consta tio OHciu m·. · ihador, nivel 1. do Quadro de 
RB/303/i);), Funcionflr·iou i'úl>licos do Go-

verno dês te 1\·rritório. lotado 1 

HESOLVE : ua Oivi.;ão de Obras, no;·en-

A 1· , • " R . . - . b (:JCI) dias de suspcnsHo, 
-!Jilct..l .... -' amllmGo J I)S:.: cont·'d"s t·o l)e~íodo ele 'O de 

('e '' "->vc,lo CJ'UZ I'Cup•· r.<-- · - ·· " • · • J . ' ·'"'· · "• ' ""~"' · de··embro c1 • 1 9" ·1 " e c'c •lo ("'V"f>"l) ('-l r• las., (( '\ • U~l ' I • . li } ,(, • l)~ ... • } ' ' 

'"s" .. i·;',1·<';' c'·-~ ·~ -vc··· · u~~ 'J ~e;>e, (lr'a~ : m:nço de 1.9G5, tle liCôt'dL• 
•·• J ' ' l« ·"' " " . "' <> - · COI"l ') W'"P"O 'l05 (i" ]' 101. nr• 

J:• t , c' , 2 l Q 1 ri , ' ; \ C..llJCI ... J •U. .Jv 

i!S.U. mv I j . , (o U::H.l'O •.te i 1 ·,· ·t u·e · ·O da )tt'u·u,·o ri a 
" . . . P "bl. I G . 1 ' t.o t \ • ~.., 
l'~tnc!Ol~~t';e s. • u .1?o.s <o 10- i 1.<'' :> em virtude <'ú referido 
Ve"'lU o ·><·t•' "crl'llo "·o )'lt·' do · "J ' 

1 j 
'- "'-' ~· .

1 
· ' • ·' " I <· ""\ ·!·elo•· ter '·' )tuu··> I·r·J·L,st'l''· \ ( 't 'p . ... l- ' G l l 'l' I._,,, .~. • 1. .&.Ú ... "1 '- i ... I l 

J.U r.)6vii.:; •hl", 3. · ("!'li. c,o Cl'- i n .,]·:''l"D'G r. o cervJÇO e SCl' 
r'tóri(• com· O'"<'"'C'l .. l. ~lnR• v~.c-hv t ·" ' · , ····' ·· C v 1 ·~ e- vc''"'ci· ' e·•·'•J .. ,. •··· Jt-·1· d.e·--a l)"""'"' t .. t·'·lo e·n D"l" - E· t·· . - "· " ll <· -. 1.1 l a '~ • oS l · 'v>~.J ~~'~-' .!'.,, .. ;~ '-'0 ',· .•.. s ,.-!natureza e haver deixudo de 
llo .JO l ~l.!J , ,r,as ,u) (li"·' de I ob~." rvar as PorJDas l ·•r·:· is "I ~ u "' 'l~llço'i(l conta 1' )5 ""O ~ "\ 'Í I ~. v . • .. C~<.t~ \,; 
~ " 1

1" ·"- '., 
1 

'u,_ 1J • po ~~ 1regnhmenlares infringindo 
do l.G 12 <· L ele maiO (k I u' ·'..-o ,, Plu"o os j'nns l H o I 
l C'o;) ,·,.. "l'' ''·do c " o 'lr'irr ~;., .,.J · " Lv l. • ' tJ~ • U•, <':v. ~lt,l . ' '·o0 ! VI t!o " i· tl<ro )<'J cl·• Lal· •1r 20 ctaL >tnr ! 'ti)., 2i3 • • ' <>, u., " '· · ,J, e ·~ · · · • (lt, . oc Jl."ll '~2 '"lrill11:i. mer•cionada» outubr·o de 1~15?., em vJrtuc'e 1 f:> ' ' • - < • 

de ha-.·ct· infriug!do o~: i!cm; . hJ!ú~io do G~vêrno , em 
Vi. l: VH,_ 1!.? artigo H!-1, da I :':lacapa, 30 <I e ab.r:l ,cte. 1..965. 
Le: Ill'. l.rll, . .o2, () por l.lCCCi>- Ho borto nocn<l ~)(}UZ!l 
si(lUJe de · SCí'Vi(~ o. suja a 

1 
Governador Sal.J:.:tituto 

pre~;ento peaalidatle con v;;:rti- · , • ". _ , 
ci<t em muHa, na f orma do Nr. 3 1ujÜo-GAh. 

pn~'~:r:>;r l!/?. lin!co, tio d t<ldo O <iovernadcr do 'l'erritó-
nr t .• bo ..th , rio Fetleral do Amo..pá, u ~au-

P:tlúcio d o Govêmo, em I do ~<'.S altibuiçõe;J , que l~e I 
~ifac:,pá, 28 de maio de I cto.'nn:r€m os !k;~.s \ 11 c lÁ, I 
.c.D6ií. I ;iu :u·tigo 4°, t~o De(:rr:to-lei 

:n~'. 5.8~~U, de 2i dt) sete.lniJru 
a~'n. Luiz Mendes ela, Si!Ya ik l~Wl, 

Governador Ht::SüL\'E: 

ORÇ.í\MENTO 
PHOCE~SO N.0 . 070D2/64 

Território Fec!c1·a1 tlo Ama.pá 

Pla~ o de _nplicaçáo de Cr$ 3o.oo(l.ooo, dotaQão de 
~961~ .. ~estmudn a eonstt·ução e prosseguimento das obrus 
ae t:u1s e Portos, Arnmzen:, e Instalações Portuárias. 
~~~-... ~~~~~-- -

DISCRBilNAÇAO lu ; Q i · ~-- .Y.--,~- · -~-- Ç _Q_ ___ 
1 I i UnHllrío I T o t a 1 . 

-------------·----· I 

r - SERVIÇOS PRE- I !1 

Lli\UNARES 
a) L!mpesa do te l're- 1 I 

no ·m2 
l.J) Barn:cll.o para ma-l 

teria! 1 vb: 
c) L ocaçií.o dll obra 1 vb i 
c!J Andaimes : rnl! 

J[ • MOVfMENTO DE I 1·, 
'l'EREA 

a) E:-:ca ' 'aç-iio ms
1 b) Atêrro 1m3 

III ~ ALVENARIA DE ! I 

PEDHA I I 
a} FundaçiJos :ma: 
b) BuldrameH !'m3' 

IV - CONC!\ETO Snt- · i 
PLES ,. i 

a) Cv.mada i m p e r- 1 
mcabilizadoi·a I m3. 

b) Pt1sscio de prc.te· l ; 
ção !m2j 

V - ALVE;'\1\!liA DE ;
1 

1 

'l'JJOLO . ' 
8) Par edes de 0,20nt /w2! 
b) PtH'arles de O,tOm ·~ m2i 

. I 

V I - CONCRETO AH- : 
~1 A. DO ! 

a) • Vergfls 

VII - COBEP.TUHA 
a) - Tcllw.do 
b) - Fórro 
c) Aba e cimalha 

VIli- INSTALAÇÕES 
a) Elétrica 
b) Htd:-:íulica 
c) Esgotos 
d) Aparcliws sar.W.

r:os 
e) A pareJ.hos de ilu-

•m:r 
I 
I i 

/ rn2i 
jm2j 

lmli 
j vl>i , I 
i vh 
vb

1 
vb1 

nllnação · vb 

IX - HEYES'l'BIENTO 
a) Interno 
b) Extcroo 
c) AzulBjamcnto 

X- PAVL\IE:~TAÇ.:i;.O 

I , 
'm2 
i lll2 
I :112 . 
I 
! 

450 

178 

f, O 
"" /i) 

5o 
•<J .l .. 

37 

46 

7Go 
H5 

. 
i 

7oo i 
! 

1.ií2o 
"620 

32.700 
G8:uoo 

B~.'1oo 

5.000 

6.800 
3.560 

í 

I 
i 

í I 
I I 

2,5! lo3.7oo 

! 1. 

G!:i7 i n ·l8o 
37o J :3.7oo 
415 i •110 

I 

I 
! 
i 
I 

I 
1.Go9 i 

2~8 ~ 
78 i 

I 

18o ; 
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